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1. Examinar, discutir e aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação da Saha Centro de Infusões Ltda. (CNPJ/
MF: 04.104.895/0001-65) (“Saha Infusões”), sociedade 100% controlada pela Companhia, celebrado em 12 de
fevereiro de 2026 , entre a Companhia e a Saha Infusões, contendo os termos e condições da incorporação da
Saha Infusões pela Companhia (“Protocolo e Justificação”);

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
204.109.741 184.623.512 5.029 19.481.200 

2. Ratificar a nomeação da BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda., sociedade simples limitada, com sede na
Rua Major Quedinho, nº 90, 3º andar, Centro, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01.050-901, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 54.276.936/0001-79 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC-SP) sob
o nº 2 SP013846/O-1 (“Empresa Especializada”), como empresa especializada responsável pela elaboração do
laudo de avaliação com o objetivo de determinar o valor do patrimônio líquido contábil da Saha Infusões, a ser
incorporada pela Companhia (“Laudo de Avaliação”);

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
204.109.741 184.620.372 6.056 19.483.313 

3. Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Especializada;

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
204.109.741 184.013.426 6.604 20.089.711 

4. Aprovar a incorporação da Saha Infusões pela Companhia, nos termos e condições do Protocolo e Justificação;

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
204.109.741 184.628.546 6.051 19.475.144 

5. Aprovar a alteração do Capítulo VII do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração,
de forma a incluir disposições sobre proteção à dispersão acionária na Companhia, por meio da obrigatoriedade de
realização de oferta pública de aquisição em caso de atingimento de participação societária relevante, com a
consequente renumeração dos artigos subsequentes;

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
204.109.741 131.543.787 72.012.923 553.031 

6. Condicionada à aprovação do item 5, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
204.109.741 131.684.961 71.282.058 1.142.722 
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ON Approve Reject Abstain
204.109.741 184.623.512 5.029 19.481.200 

2. 

ON Approve Reject Abstain
204.109.741 184.620.372 6.056 19.483.313 

3. 

ON Approve Reject Abstain
204.109.741 184.013.426 6.604 20.089.711 

4. 

ON Approve Reject Abstain
204.109.741 184.628.546 6.051 19.475.144 

5. 

ON Approve Reject Abstain
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Examining, discussing, and approving the Protocol and Justification for the Merger of Saha Centro de Infusões Ltda. 
(CNPJ/MF: 04.104.895/0001-65) (“Saha Infusões”), a company 100% controlled by the Company, entered into on 
February 12, 2026, between the Company and Saha Infusões, containing the terms and conditions of the merger of 
Saha Infusions into the Company (“Protocol and Justification”);

To ratify the appointment of BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda., a limited liability company, with its principal place of business at Rua Major 
Quedinho, nº 90, 3º andar, Centro, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01.050-901, enrolled with the National Register of Legal Entities of the Ministry of 
Finance (CNPJ/MF) under No. 54.276.936/0001-79, registered with the Regional Accounting Council of the State of São Paulo (CRC-SP) under No. 2 
SP013846/O-1 (“Specialized Company”), as the expert company responsible for preparing the appraisal report for the purpose of determining the value of the 
shareholders’ equity of Saha Infusões, to be merged into the Company (“Appraisal Report”);

Approve the Appraisal Report prepared by the Expert Company;

Approve the merger of Saha Infusões into the Company, under the terms and conditions of the Protocol and Justification;

Approve the amendment to Chapter VII of the Company's Bylaws, pursuant to the Management's Proposal, in order to include provisions 
regarding the protection of the Company’s shareholding dispersion, through the obligation to carry out a public takeover bid in case of 
achievement of a relevant equity interest, with the consequent renumbering of subsequent articles;

Subject to the approval of item 5, approve the restatement of the Company's Bylaws.
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